
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
Assessoria Especial da Diretoria-Geral

PAD N.º 707/2020

DECISÃO

Considerando  o  Relatório  Final  da  Pregoeira  e  Parecer  da  ASSESD,  e  com

amparo nas atribuições regimentais, declaro fracassado o Pregão n.º 17/2020.

Encaminhe-se  à  SGP/SEDAS,  para  ciência  e  providências  necessárias  à

contratação  pretendida,  atentando-se  à  manifestação  da  pregoeira  no  item 8  do  seu

relatório.

Em 6 de April de 2020.  

RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral

Autorizo  a  emissão  de  passagens  aéreas,  nos

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 06/04/2020 16:39:40
Por: RAIMUNDO DE CAMPOS VIEIRA
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